
cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 837, DE 1991 

(Do Sr. Sigmaringa Seixas) 

Acrescenta Capítulo ao Título I do Código Penal, que de 

.fine o crime contra a dignidade da pessoa humana. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART.24, lI) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lº O Título I do Código Penal passa 

a ter a seguinte redação: 

TÍTULO I
 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA
 

CAPÍTULO 11 

DO CRIME CONTRA A DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA 

Art. Ofender a integridade física 

ou mental de outrem, com o intuito de obter informação, ou confis 

são, Gele ou de terceira pessoa, mesmo que tendente a caracteri 

ZGI G envolvimento do ofendido, DL de terceiro, em ilícito crimi 
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Pena: reclusão de 6 a 12 anos. 

§ lº Se resulta grave lesão: 
Pena: reclusão de 8 a 16 anos. 
§ 2º Se resulta morte: 
Pena: reclusão de 15 a 30 anos. 

§ 3º As penas anteriormente previstas 

aumentam-se na metade, se o autor da tortura é servidor público, 

civil ou militar; ou se, nessa condição funcional, embora não a 

executando diretamente, todavia instigou ou coordenou ação de 
terceiro à sua prática. 

JUSTIFICAÇAo 

o objetivo da proposição está no definir crimi 

nalmente realidade por demais grave, que floresceu impunemente 

em passado recente, e que, por isso, deitou raizes ainda nos dias 

presentes, raízes que se alastram, comprometendo a construção 

do Estado Democrático de Direito no que há de sempre zelar pela11 

dignidade da pessoa humana ( Constituição Federal - art. lº, In11 

ciso III ). 

Esta conduta, sobremaneira violadora da integr! 

dade do indivíduo, buscou" legalizar-se" sob o pálio do combate 

à criminalidade, conceito este que, inclusive, prestou-se a ini 

bir, ante o peso de sua marca, a normal divergência ~e ideário p~ 

lítico. 

A tortura, então, não é a lesão corporal, mesmo 

que cometida com resultados gravíssimos. 

Ela transcende o anumus laedendi, que irrompe 

nas situações corriqueiras da agressão entre pessoas, para, em 

patamar acima, significar o mais completo desprezo pela.integrid~ 

de do indivíduo, na culminância consciente de todo um procedime~ 

to que já o fez humilhado, vencido, inerte, ante os que dele dis 

põem, na fragili~ade do fisico depauperado, e da mente que já não 

c ont.r ol a mais. 
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Por isso, o delito de tortura deve estar em Capi 

tulo autônomo, no Título que pune as condutas perpetradas contra 

a Pessoa Humana. 

Por isso, deve fazer-se mais grave no quadro san 

cionatório, em relação ao tipo penal da lesão corporal. 

Por isso, não se pode excluir a antijuridicidade 

do evento, sob a razão do combate eficaz à criminalidade. 

Não se combate a Criminalidade, fazendo-se crimi 

noso. 

Por isso, agrava-se a sanção em causa de aumento 

especial de pena, se o autor da tortura é servidor público,civil 

ou militar. 
o Estado não pode tolerar a delinquência oficial. 
Além do mais, o próprio Presidente da República, 

pelo Decreto nQ 40, de 15 de fevereiro do ano em curso, promulgou 

a Convenção Contra Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanas ou Degradantes, determinando o artigo 4º, deste Documen 
to que, verbis: 

" Cada Estado Parte assegurará que todos os atos 

de tortura sejam considerados crimes segundo 

a sua legislação penal. " ( grifamos) 
Considerandoa inexistência do tipo penal que de 

fine o crime de tortura, inclusive na modalidade de tratamento 

penitenciário cruel, desumano, ou degradante em nossa legislação 

criminal, urge a imediata concreção desta providência legislativa, 

ora formalizada, para que se insira no Título I, da Parte Esp~ 

cial do Código penal, que trata dos Crimes contra a Pessoa, o Ca 

pítulo 11, que se definirá como" DO CRIME CONTRA A DIGNIDADE DA 

PESSOA HUMANA" renumerando-se os demais Capítulos. 

SSala das Sessões, .c~ de /tv.l de 1.991 

Deputa~RJ;iM~J'SE~~
 
PSDB / DF
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-
CONSTITUIÇAO
 
'llEPúBLlCA FEDEIlATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo I 

005 PR!NCIPIOS F(JJ"(DAMEl"fTAlS 

Art. I· A Repúblicll Federlltivll do Brasil, formsde pele uniilo 
ndissolúve: dos Estados e Municipios e do Distrito Federlll. cons­
lituj·~ em Estado Democréuco de Direito e tem corno funÓ<l­
mentes. 

I - e sobera-ue: 

n - e cidadania. 

RI - 11dignió"de de pessoa burnene: 

r~or.u19a Conv.nç~o Cont[&­
• Tcrtu~. _ O~trc. ~r~ta~ento: 

0\1 Pene_ Cru4:iQ, De fi,Ur'lliao.CtI 

ou O&qr.dant.a. 

o Presidente ele RepúblIca 

Il!o 44 atrlbY.lç.6o que H·~. (":(:0'«1'"$ o art. '«. lnciflc "-x.ll~da Con.tltu1ç40... . 

~onpider~néo qu~ ~ ~B~.qDl.ie G4~.l 4~. R.çbe~ Unide. 1 •• 

sue XL S.eako. rt'S11 t.aó.D. 'f::1J ~o v t1 YCI"):~ .:1ot':)u .... 10 de d~~.lIlbro de 1914 
• Convençla ccne re 11 '!art"J.r.... _ outro. T;r.t.~1I'Iento. ou Penae Ct'1.Iojl".· 
o..8~nO& ou ~~~~dant~s; 

Con~ld.l!r-!J:n:::fo t;'J': o conqrl@'sao Nacional .provou • t"Q!.:l~1: 
Convenç,,"o PQr' ... io do õec eex c LrQilll .. t.t ve n· O,~ d~ 23 d8.. ILal0 4 .. 
1~'9: 

r:on.id.l!rfll:·'.~C'. qJ:~ • C.. r-t,.. Ó. :RAtitieeçlo dll Conv~;..ç'o to:' 
Ó.~G~~4d4 ~. 28 dt &.~~~~ro ~e 1989: 

CO:"ll! ~r:S.r"ndQ que " c:onv.J"loç~o entrou •• vivor pt'tr-A o 
ar_si! ~~ 2' de o~tubco 69 19B9~ na tOr.Aa de .~u art190 2'~ i~ciso 2; 

~..r-t . 1 t .l. (o"-.'~nl;l\I{.- C"ol";tra a Tcrt'Jra .. OtJ~r03 1"r~t.~ntO'& 

ou P-a:lllV: ":"r';.l!!!~ Pr.sv~rO:f 01,; ~;ra~"n'tet~. .poena. por cópif& ." 
pTQ.~n~. pqc~qto ~Q~~ ~~ec~t.6B 8 ~prid$ tio lr~eir~.en~~ COPO ~~14 

s» c":'n";.~. 

:e~~{';.I.1.:'~, lPJ ~ .., 6e 
;~"".:=k;.~.~-t.t~ "2. Hn t ~c. ~()P".:\r.::~c~_ 

:'U:'!'i -'\.NDO CC'LLCl\ 
P:#~!'y:iaco ,~~ 
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DECRETO-LEI N~ 1.848. DE '7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal, 

o Presidente da República, usando da atribuiçlo que lhe confere o arl, ISO da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL 

PARTE Gf:RAL 

TtTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

Anlclioridade da lei 

Ar t I? Nào 11i\ crime sem lei anterior que o defina. NAo há pena sem pr~\'iR comi­
Il<l,'!k legal. 

h,! jltnllll no tempo 

AfI '2~ Nn.f!I('f!l pode ser punido por faio que lei posterior deixa de considerar 
c. i'lt<.', cessando em virtude dela Q execução e Q<; ef~it0'S penai<; da !iCli!.:i1ç;\ condenatóna. 

Pafàg:af() único. A lei JX)~krinr. que de qualquer modo favorecer <' agente, .pli­
,;a i(' ao~ (al(" 1l11!(',j(>res, ainda Que decididos por sentença condenatória transitada em 
J'!.IUdo 

l..el tx{,t~IGDaI ou temp4)rirla 

Art . J? A Ic:i excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua dura­
ção ou cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao (ato praticado du­
ranre sua vigência. 

Tempo do crime 

Ar! 4? Considera-se praticado C. CI ':0<:' no mome-nto da 3.Ç~O ou (Y!1:.>.S:~I), ;lir..:! a 
que ()lJITO seja o fIlOITI("üíO do resuh ado. 

'fl'rd!JriJllidà~~(, 

A!I, 5~' Aplt':'l·se a lei lirr..çlleira, ":!l; p, ('jIl' ,'(\ de <:OllV('li\'ry:! I.! ,;;.\1;;, " ('1" ,I~ de 
J:"'-j',, ;;';/,II1'i('lIi'l:tl, ao ((imf lo,n'::lid" nu 1"ri":lIlO 1l31.'JoHaJ. 

~ l " i"~i r d \."., ~f é':h;s r<na1S, con \ idr'ra~n -(,t: rOln!! ~":'fn5-3L\ d.: H:: r (.:'lti.1 í:::'" ',;l~~: 35 

,:;;d ai, d .. ,,\t..-:, (' ;t<í'::Jnav~ br'J~iklJ;~~. de nt;{Uf\;!4111úbhca ou a serviço do g~"lv('rno Lrasi' 
ki-u l)!l(k que que se encontrem, h.::,-n "orno as aeronaves e as ClIlb(lfl.'élÇtl<:l br<i,i:e-iías, 
nH:"C'~1rde': t;W de pfopriedade }\:i~:;~d~J que se achem, respectivarnente, 11(. c:.pa\'Ú a,~ft{) 
('.ir. ;~"pür,df';;' ou em ali o-rna I , 

.~	 '. .;t','~'::!·'i./~r;ilí·t'i..I~ki~',·_.;<C"~ ,;;·íi\',~rê:-r;,:".'-';r'r;~fi~·",J;J~tfL;,; .• t'\ ,I~ :l.~·, .. ; 

"." "'. ~--·,i···'qt.",,:':(1' ..; ~~\., ~..!,,~: j ':.~ •• ' !:"~':, !:'i, "i \'1:;,: 1:: ~(.{' -=:'f: I', ~:iL1 :..! ,~.~·.c· " 

. i', 1-.··'.; 

',~~fr :1"'t ('(~~}1 

,~,.:, ;:~,;:, ~~,:'~ '~i.J'~'~;' ;~,';~~ ~~b~t';C'.~:;;'.~·",~~\,~~'~~ :':~;:::,i~;: f, ,;::',\:~'~:C\:~,~:~':;',:'i~ i~~_:_'\~~:;~)~~i;': 
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Exlralernlorilllidalk
 
Art. 7~ Ficam sujeitos à lei brasileic a, embora cometidos no estrangeiro:
 

I - os crimes:
 
Q) contra a vida ou a !iberdade do Presidente da República;
 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito Federal, de Estado,
 

de Território, de Município, de empresa pública, sociedade de economia mista, autar­
quia ou fundação instituída pelo Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado no Brasil; 
1I - os crimes: 

Q) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 

b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embafcações brasileir~, m~r~tes ou de proprie­

dade privada, quando em território estrangeiro e ai nlo sejam Julgados. 

§ I~ Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasileira, ainda que 
absolvido ou condenado no estrangeiro. 

§ ·2~ Nos casos do inciso 11, a aplicação da lei brasileira depende do concurso das 
seguintes condições: 

Q) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no pais em que foi praticado; 

c) estar o crime incJuido entre aqueles pelos quais a lei brasileira autoriza a extradi­
çAo; 

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro motivo, não estar 

extinta a punibilidade; segundo a lei mais favorável. 

§ J~ A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por estrangeiro contra 
brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições previstas no parágrafo anterior: 

Q) não foi pedida ou foi negada a extradição; 

b) houve requisíção do Ministro da Justiça. 

PelUl cvmprida ao atraDIciro 
Art. 8~ A penv cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo 

mesmo crime, quando diversas, ou nela l: computada, quando idênticas. 

Eficida Ik lellteraça CIItnlDlelra 
Art. 9~ A sentença estrangeira, Quando a aplicação da lei brasileira produz na es­

pécie as mesmas conseqüências, pode ser homologada no Brasil para: 

1 - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições c a c utros efeitos ci­
vis; 

II - sujeitá-lo a medida de segurança. 

Parágrafo único. A homologação depende: 

o) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
b) para os outros efeitos. da existência de tratado de extradição com o pais de cujs 

autoridade judiciária emanou li sentença, ou, na falta de tratado, de requisição do Mí­
nimo da Justiça. 

Ccs~aI • pruo 

Art. 10. O dia do começo inclui-se DO cômputo do prazo. Contam-se os dias. os 
~ c os &nOS 1)('10 calendário comum. 

rmç~ do computiveis da pIl)lIA 

Art. 11. Desprezam-se, nas penas privativás de liberdade e nas restritivas de direi­
tos, lU fraç0e5 de diJI., e, r..<! pena de multa, as frações de cruzeiro. 
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J..ePI8çio especW 
Art. 12. As regras gerais deste Código aplicam- se aos fatos incriminados por lei es­

pcciaJ, se esta 010 dispuser de modo diverso. 

Centro Gráfico do &:nado Federal Brasília -- DF 




